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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
Nº156/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE CAPANEMA 
E A EMPRESA DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Aos onze dias de maio de 2020, o Município de Capanema, Estado 
do Paraná, devidamente cadastrado com o CNPJ nº 75.972.760/0001-
60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, na cidade 
de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 156/2020, oriundo da Tomada de Preços nº 
30/2019 e aditivos firmados com a empresa DIMASTER - COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 02.520.829/0001-40, 
situada a ROD BR 480, 180  - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO 
em Barão de Cotegipe/RS,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)ODAIR 
JOSE BALESTRIN, inscrito no CPF nº811.773.489-34, pelos motivos 
a seguir expostos:

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº 156/2020, de 16/04/2020, 
Tomada de Preços nº 30/2019, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
solicitação da empresa.
Art. 2º- Valo da Rescisão R$ 38.294,50 (Trinta e oito mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta centavos)

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divulgação 
do Município.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
Nº158/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE CAPANEMA 
E A EMPRESA F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Aos onze dias de maio de 2020, o Município de Capanema, Estado 
do Paraná, devidamente cadastrado com o CNPJ nº 75.972.760/0001-
60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, na cidade 
de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 158/2020, oriundo da Tomada de Preços nº 
30/2019 e aditivos firmados com a empresa F&F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA 28.093.678/0001-85, situada a RUA 
GENUINO PIACENTINI, 59 - CEP: 85506220 - BAIRRO: SANTA 
TEREZINHA em Pato Branco/PR,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)
FABIO EMANUEL REBONATTO, inscrito no CPF nº046.973.639-90, 
pelos motivos a seguir expostos:

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº 158/2020, de 16/04/2020, 
Tomada de Preços nº 30/2019, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
solicitação da empresa.
Art. 2º- Valo da Rescisão R$ 11.929,50 (Onze mil novecentos e vinte e 
nove reais e cinquenta centavos)

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divulgação 
do Município.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
Nº165/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE 
CAPANEMA E A EMPRESA ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Aos onze dias de maio de 2020, o Município de Capanema, Estado do 
Paraná, devidamente cadastrado com o CNPJ nº 75.972.760/0001-60, 

ATOS LICITATÓRIOS
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sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, na cidade 
de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 165/2020, oriundo da Tomada de Preços nº 
31/2019 e aditivos firmados com a empresa ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
00.802.002/0001-02, situada a  RUA BOA ESPERANÇA, 2320 - CEP: 
89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS em Rio do Sul/SC,  neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)ANACLETO FERRARI, inscrito no CPF nº 
523.140.819-00, pelos motivos a seguir expostos:

Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº 165/2020, de 17/04/2020, 
Tomada de Preços nº 31/2019, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
solicitação da empresa.

Art. 2º- Valo da Rescisão R$ 55.225,67 (Cinquenta e cinco mil, duzentos 
e vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos)

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divulgação 
do Município.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
Nº171/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE CAPANEMA 
E A EMPRESA DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., NA FORMA ABAIXO:

Aos onze dias de maio de 2020, o Município de Capanema, Estado 
do Paraná, devidamente cadastrado com o CNPJ nº 75.972.760/0001-
60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, na cidade 
de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 171/2020, oriundo da Tomada de Preços nº 
31/2019 e aditivos firmados com a empresa DIMASTER - COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 02.520.829/0001-40, 
situada a ROD BR 480, 180  - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO 
em Barão de Cotegipe/RS,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)ODAIR 
JOSE BALESTRIN, inscrito no CPF nº811.773.489-34, pelos motivos 
a seguir expostos:

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº 171/2020, de 17/04/2020, 
Tomada de Preços nº 31/2019, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
solicitação da empresa.
Art. 2º- Valo da Rescisão R$ 56.571,70(Cinqüenta e seis mil, quinhentos 
e setenta e um reais e setenta centavos)

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divulgação 
do Município.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

Nº173/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE CAPANEMA 
E A EMPRESA F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Aos onze dias de maio de 2020, o Município de Capanema, Estado 
do Paraná, devidamente cadastrado com o CNPJ nº 75.972.760/0001-
60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, na cidade 
de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 173/2020, oriundo da Tomada de Preços nº 
31/2019 e aditivos firmados com a empresa F&F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA,  28.093.678/0001-, situada a RUA 
GENUINO PIACENTINI, 59 - CEP: 85506220 - BAIRRO: SANTA 
TEREZINHA em Pato Branco/PR,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)
FABIO EMANUEL REBONATTO, inscrito no CPF nº046.973.639-90, 
pelos motivos a seguir expostos:

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº 173/2020, de 17/04/2020, 
Tomada de Preços nº 31/2019, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
solicitação da empresa.

Art. 2º- Valo da Rescisão R$ 47.329,76 (Quarenta e Sete Mil, Trezentos 
e Vinte e Nove Reais e Setenta e Seis Centavos)

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divulgação 
do Município.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

REFITICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, DIA 11/05/2020, EDIÇÃO 485, PÁGINA 5 E 6
ONDE LIA-SE:
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2020
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o AQUISIÇÃO DE TAPETE SANITIZANTE 
ANTI DERRAPANTE E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE BARREIRAS SANITÁRIAS PARA PESSOAS, 
DEVENDO CONTEMPLAR PROCEDIMENTO DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA DE BARREIRAS 
SANITÁRIAS PARA PESSOAS E TAPETES SANITIZANTES, 
REPOSIÇÃO DE SANITIZANTES DOS TAPETES DE VINIL, 
ÁLCOOL GEL NOS RESERVATÓRIOS NA ENTRADA DAS 
BARREIRAS, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado e em conformidade com o 
artigo 4º em conformidade com a Lei 13.979 de 06/02/2020.
Artigo 4º da Lei Federal 13.979 de 06/02/2020
“Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos 
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 
Lei.”
VALOR TOTAL:  R$ 13.950,00(Treze Mil, Novecentos e Cinqüenta 
Reais)

Capanema - PR,  08 de maio de 2020
Américo Bellé
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO N° 203/2020
Processo dispensa Nº 021/2020
Data da Assinatura: 08/05/2020.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA - ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE TAPETE SANITIZANTE ANTI 
DERRAPANTE E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE BARREIRAS SANITÁRIAS PARA PESSOAS, 
DEVENDO CONTEMPLAR PROCEDIMENTO DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA DE BARREIRAS 
SANITÁRIAS PARA PESSOAS E TAPETES SANITIZANTES, 
REPOSIÇÃO DE SANITIZANTES DOS TAPETES DE VINIL, 
ÁLCOOL GEL NOS RESERVATÓRIOS NA ENTRADA DAS 
BARREIRAS, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS..
Valor total: R$36.500,00 (Trinta e Seis Mil e Quinhentos Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEIA-SE:
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2020
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o AQUISIÇÃO DE TAPETE SANITIZANTE 
ANTI DERRAPANTE E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE BARREIRAS SANITÁRIAS PARA PESSOAS, 
DEVENDO CONTEMPLAR PROCEDIMENTO DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA DE BARREIRAS 
SANITÁRIAS PARA PESSOAS E TAPETES SANITIZANTES, 
REPOSIÇÃO DE SANITIZANTES DOS TAPETES DE VINIL, 
ÁLCOOL GEL NOS RESERVATÓRIOS NA ENTRADA DAS 
BARREIRAS, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado e em conformidade com o 
artigo 4º em conformidade com a Lei 13.979 de 06/02/2020.
Artigo 4º da Lei Federal 13.979 de 06/02/2020
“Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos 
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata 
esta Lei.”
VALOR TOTAL:  R$36.500,00 (Trinta e Seis Mil e Quinhentos Reais).)
Capanema - PR,  08 de maio de 2020
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 203/2020
Processo dispensa Nº 021/2020
Data da Assinatura: 08/05/2020.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA - ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE TAPETE SANITIZANTE ANTI 
DERRAPANTE E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE BARREIRAS SANITÁRIAS PARA PESSOAS, 
DEVENDO CONTEMPLAR PROCEDIMENTO DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA DE BARREIRAS 
SANITÁRIAS PARA PESSOAS E TAPETES SANITIZANTES, 
REPOSIÇÃO DE SANITIZANTES DOS TAPETES DE VINIL, 
ÁLCOOL GEL NOS RESERVATÓRIOS NA ENTRADA DAS 
BARREIRAS, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS..
Valor total: R$36.500,00 (Trinta e Seis Mil e Quinhentos Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 44/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 17.553.685/0001-04, neste ato por 
seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO,  CPF:045.132.099-
92 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 4/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 11/02/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 
4/2019, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em conformidade com o Parecer Jurídico nº 154/2020,  fica  prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato nº 44/2020 para mais 30(Trinta) dias 
corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, oito de maio de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

ADRIANO RAUL FASOLO
Representante Legal

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME
Contratada

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2020
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do Pregão ELETRÔNICO 34/2020, com a  alterações descritas a seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES 
DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 
SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

No item 1.1.1.1 do Edital  
Onde Lia-se:
1.1.1.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação 
judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

Leia-se:
1.1.1.1  Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação 
judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
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licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura 
da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do 
documento. 

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 11 de maio de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal
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